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DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.440 DE 18 DE SETEMBRO DE 2009 
 

 
                                                                             

Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 
conselho Municipal de Acompanhamento e 
controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS / FUNDEB. 

 
  
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito 
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em atenção 
ao disposto na Lei Municipal nº 4.148, de 05 de dezembro de 2008, 

 
 

      DECRETA: 
 

 
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o CONSELHO 

CACS/FUNDEB, os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes: 
 
I - Representante do Poder Executivo Municipal: 
 
a) Titular: Nivia Cristina Faria – RG. 24.935.268-0 
 
b) Suplente: Fabiana Cássia Fiúza – RG. 26.448.971-8 
 
II - Representante de Estudantes da Educação Básica (Alunos 

da Educação de Jovens e Adultos – EJA): 
 
a) Titular: Lourival Jorge Soares – RG. 11.737.991 

 
b) Suplente:Elenita Aparecida Correa da Silva–RG.29.531.726-7 
 
 
III - Representante de Estudantes da Educação Básica da 

Rede Estadual de Ensino: 
 
a) Titular: Emília Diniz de Oliveira – RG. 13.409.913 
 
b) Suplente: Rodrigo Carlos de Almeida – RG. 45.319.176-9 
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Art. 2º Ficam mantidos os demais representantes constantes do 

Artigo 1°, incisos I, II, II, III, IV, V, VI, VII do Decreto Municipal n° 5.283, de 13 de 
junho de 2007. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o Decreto Municipal nº 5.396, de 21 de dezembro de 2007, o inciso VIII, 
do Artigo 2° do Decreto Municipal n° 5.283, de 13 de junho de 2007 e as disposições em 
contrário. 

 
 

               
Tatuí, 18 de setembro de 2009. 

 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNCIIPAL 

 
 
 

Paulo Sérgio da Silva 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 
 

Marisa Aparecida Mendes Fiúsa Kodaira 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 18/09/2009. 
Neiva de Barros Oliveira  


